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- Altera o §, 1 2 do Artigo 15 da Lei Organica

do Município de São Paulo.
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Art.1 2. - O artigo 15, §, 1 2 da Lei Organica do Município de São 	 Paulo.
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passa á vigorar com a seguinte redação:

Art.15 -

"§ 1 2 - No ato da posse os vereadores deverão desincompatibi

lizar-se e, na mesma ocasião, bem como ao final de cada ano civil de seu mandato,

deverão fazer a declaração pública de seus bens, e conjuges, se for o caso,a ser

transcrita em livro prOprio, constando da ata o seu resumo, e publicada no Diá

rio Oficial do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias."
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cp	 " Art.2 2 - Esta Emenda passa a vigorar a partir da data de sua 	 publi

.
caço, revogadas as disposiçoes em contrario.
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Folha n	 de proc.

n.o 	 .0 41_ .de 19 C? 9--

EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS

Pelo disposto no art. 15, 22 da atual Lei Organica do Municipio,

promulgada em 4 de abril de 1990, no ato da posse, e tão-somente neste mo

mento, os vereadores devem, alem da desincompatibilização, apresentar a de

claração pública de seus bens, a ser transcrita em livro prOprio, renovando

este ato apenas ao final do mandato. Alem da apresentação dessa posição pa

trimonial, que deve constar de ata resumida, com obrigatoriedade de publi

cação no Diário Oficial do Município, no prazo maximo de 30 (trinta) dias,

-
n	 iao se mpoe aos vereadores, a exemplo de outros parlamentares e executi

vos, nenhuma obrigação de revelar sua posição patrimonial, no sentido posi

tivo ou negativo.

Todavia, no momento político em que vivemos, impe-se uma maior pe

riodicidade, quanto a apresentação desse documento, revelando à opinião pú
-

blica e em respeito a sociedade e aos eleitores,osdetentoresdemandatosele
_ _

tivos, no caso os parlamentares paulistanos, a evolução patrimonial de cada

-
um e de seus conjuges, se houver. Essa determinaçao legislativa, se aprova

da por esta Camara Municipal, revelara uma adequada transparencia da vida

do homem público, em proveito da dignificação da classe política.

Não foi por outra outra razão que a Comissão Parlamentar de Inque

rito, instaurada para apurar rumores e insinuaçOes, no período que antece

r
deu a eleiçao da Mesa, que foi empossada em Janeiro ultimo, no tocanteila

circulação de numerário para favorecer a tramitação de determinado projeto

de lei, entre outras conclusoes, propos "Emenda a Lei Organica do	 Munici

pio de São Paulo com o fim especifico de obrigar os vereadores e seus cgr-1

juges a apresentarem anualmente declaraçOes de bens a serem publicadas pelo

Diário Ofical do Município".

São estas as razOes determinantes da apresentação de Emenda 	 a

Lei Organica do Municipio de Sao Paulo, subscrita pelos membros da referida

-
Comisso Parlamentar de Inquerito, no aguardo de sua aprovaçao.
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